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RESUMO: Este artigo tem o objetivo de fazer um levantamento dos 
modelos de plataformas de solução de conflitos utilizados pelas agências 
reguladoras (AR) federais e analisar o tema à luz da Resolução n. 358 de 
2020 do CNJ, que prevê a implantação do sistema informatizado para a 
resolução de conflitos por meio da conciliação e mediação (SIREC) pelos 
tribunais brasileiros. O estudo identificou dois modelos de online dispute 
resolution (ODR): a constituição de uma plataforma própria, customizada 
para o setor, como é o caso da ANS e a celebração de termos de cooperação 
com o consumidor.gov.br. Em que pese essa última opção ser a preferida 
por grande parte das AR, ela não parece adequada aos requisitos da 
Resolução n. 358. A metodologia de estudo se baseou em uma revisão 
bibliográfica e em uma análise dos dados abertos dos relatórios de AR 
federais, do consumidor.gov.br e do CNJ.

PALAVRAS-CHAVES: Plataformas de solução de conflitos. Métodos 
adequados de solução de disputas. Justiça Digital. Agências Reguladoras. 
Tecnologia. 

ABSTRACT: The objective of this article is to survey the models of 
conflict resolution platforms used by federal regulatory agencies (AR) 
and analyze the issue in the light of Resolution n.  358 of 2020 of the CNJ, 
which provides for the implementation of the computerized system for 
the resolution of conflicts through conciliation and mediation (SIREC) 
by the Brazilian courts.  The study identified two ODR models: the 
constitution of its own platform, customized for the sector, as is the case 
of ANS, and the signing of terms of cooperation with consumidor.gov.
br.  Although this last option is preferred by most RA, it does not seem 
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adequate to the requirements of Resolution n.  358. The study methodology 
was based on a literature review and an analysis of open data from federal 
AR reports, from consumidor.gov.br and from the CNJ.

KEYWORDS: Online dispute resolution. Alternative dispute resolution. 
Digital justice. Regulatory agencies. Technology.

INTRODUÇÃO

A solução dos conflitos por meio de plataformas, também conhecida 
como ODR tem crescido no Brasil com a proposta de facilitar a interação 
entre as partes e diminuir a judicialização em alguns setores. 

Algumas agências reguladoras (AR) brasileiras incorporaram a 
resolução de disputas setoriais por plataformas e dois formatos de ODR 
têm sido mais utilizados, os quais são o objeto de estudo desse trabalho: 
o desenvolvimento de uma plataforma própria, como é o caso da Agência 
Nacional de Saúde Complementar (ANS) ou a celebração de um termo de 
cooperação com o consumidor.gov.br, como a maior parte das AR preferiu 
até então. 

A utilização de ODR nesses segmentos alcança além da solução 
de conflitos e proporciona o aprimoramento da gestão das atividades das 
agências, na medida em que elas usufruem de um melhor acesso a esses 
dados e conseguem monitorar de forma mais eficiente o seu segmento. A 
expectativa é que cada vez mais setores utilizem a ODR para a solução 
das suas disputas. 

A publicação da Resolução n. 358 do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) colocou novas luzes sobre o tema, na medida em que determinou que 
os tribunais disponibilizem um sistema informatizado para a resolução de 
conflitos por meio da conciliação e mediação (SIREC). Esses sistemas devem 
estar pautados em premissas como a integração, independência dos órgãos 
judiciários, proteção de dados, segurança da informação e adaptabilidade 
à Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro (PDPJ-Br). 

Esse artigo tem a proposta de aprofundar sobre os dois modelos 
de solução digital de conflitos mais utilizados pelas agências reguladoras 
federais brasileiras e analisar os impactos da Resolução n. 358 do CNJ 
sobre esses modelos. A metodologia de pesquisa consiste em uma revisão 
bibliográfica sobre o assunto e em uma análise dos dados abertos dos 
relatórios de AR federais, do consumidor.gov.br e do CNJ.  
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1. AGÊNCIAS REGULADORAS E GERENCIAMENTO DE CONFLITOS 

As AR são autarquias submetidas a um regime jurídico especial que 
fortalece essas entidades com grande autonomia normativa, administrativa 
e financeira. A atividade regulatória compreende três atividades: 
administrativa (por exemplo, com o exercício do poder de polícia); normativa 
(prerrogativa de editar atos normativos) e judicante (atribuição de resolver 
os conflitos entre os agentes regulados) (OLIVEIRA, 2021, p. 90). 

O tipo de conflito mais frequente em setores regulados é aquele 
entre o usuário e o prestador de serviço público (SANTOS, DANTAS, 
ANDRADE, 2009). Nesse sentido, Albert Reis (1984, p. 26) destaca os 
meios adequados de solução de conflitos como a abordagem mais apropriada 
para lidar com o cotidiano dessas demandas. 

A utilização de meios consensuais para a resolução de conflitos 
visa o fomento de uma cultura de diálogo no setor, sem perder de vista 
a necessidade de fiscalização, o exame das reclamações e a preservação 
das garantias contratuais. 

O perfil da empresa tem uma influência determinante para o alcance 
de um acordo na gestão consensual dos conflitos. Assim, o engajamento e 
o comprometimento da organização na verificação das situações relatadas 
pelos usuários e na correção das falhas identificadas são fundamentais para 
que a questão seja resolvida ainda na esfera extrajudicial (AYRES, 1992). 

Nesse sentido, a AR desempenha um papel importante na diminuição 
da judicialização de demandas do seu setor. Um modelo de regulação que 
privilegie técnicas autocompositivas pode efetivamente contribuir para 
uma melhora da prestação do serviço, de modo a torná-lo mais adequado 
às necessidades dos cidadãos (HANCHER; MORAN, 1998). 

Mesmo aquelas empresas que não estejam tão imbuídas de uma 
postura colaborativa nas suas práticas no mercado podem se sentir 
motivadas a participar de tentativas de autocomposição em razão de 
critérios de racionalidade econômica (AYRES, 1992). A possibilidade de 
poupar custos ao evitar a judicialização e ainda o receio de uma eventual 
penalidade administrativa são elementos que impulsionam uma conduta 
cooperativa dessas entidades com seus consumidores (REISS, 1984, p. 25). 

É preciso destacar que a atividade regulatória não tem por essência 
a penalização dos agentes de mercado, mas a satisfação e o bom andamento 
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das relações entre todos os players atuantes no segmento. Dessa forma, 
alguns autores afirmam que uma atuação das agências com caráter mais 
pedagógico e educativo propicia resultados mais positivos para o setor, o 
que funcionaria como uma espécie de regulação por indução (JUNQUEIRA, 
2011, p. 114). 

Nessa trilha, é importante que as AR divulguem, periodicamente, 
seus índices de desempenho em composição de conflitos do setor. Deste 
modo, é possível incentivar que as pessoas se sintam cada vez mais atraídas 
por resolver as reclamações de forma consensual com as empresas reguladas 
do setor (JUNQUEIRA, 2011, p. 115). 

As AR também podem utilizar essas informações para conferirem 
selos de melhores práticas àquelas empresas que tiverem o menor número 
de reclamações e/ou o maior percentual de acordos firmados com seus 
usuários. Assim, por meio de uma política de incentivo à boa conduta e à 
postura consensual, as AR fomentam de maneira ativa o cumprimento das 
normas do setor, a diminuição dos processos administrativos e judiciais.

Dessa forma, a tendência é que cheguem à instância superior das AR 
aqueles casos que efetivamente demandam uma análise mais aprofundada 
e detalhada e que não tiveram possibilidade de acordo entre as partes. 

As plataformas de solução de conflitos otimizam essa compilação 
de resultados, pois possibilitam que tanto as agências quanto as empresas 
tenham acesso a dados sistematizados e acompanhem, diretamente, a 
quantidade de ocorrências, as organizações com maior quantidade de 
reclamações, os tipos de problemas relatados, o tempo de resposta, o local 
referente ao relato, o número de casos resolvidos, o percentual de acordos 
celebrados, dentre outras informações relevantes. 

A oferta desses procedimentos em âmbito virtual favorece bastante 
as interações em razão das vantagens proporcionadas pelas tecnologias de 
informação e comunicação (TIC) associadas à ausência de custos (inclusive 
com deslocamentos), rapidez, maior simplicidade e à otimização do tempo 
das partes (EBERT, 2017, p. 13-15).

A resolução de conflitos por ODR contribui para a consolidação de 
uma justiça digital multiportas em que o cidadão tem múltiplas alternativas 
de acesso à tutela dos seus direitos pela via eletrônica. No Brasil, esse 
movimento de constituição de uma justiça que engloba diversos canais de 
acesso teve seu impulso determinante com a Resolução n. 125 de 2010 do 



92 Revista da AGU, Brasília-DF, v. 21, n. 03, 87-106, jul./set. 2022 – DOSSIÊ 

CNJ, que instituiu a política judiciária nacional de tratamento adequado 
dos conflitos com o objetivo de promover a pacificação social por meio 
dos métodos consensuais, em especial, a mediação e a conciliação. 

Nessa nova proposta, o acesso à justiça é ampliado para além ao 
Judiciário, que deixa de ter a primazia na solução dos conflitos (DIDIER 
JR; ZANETI JR, 2016, p. 36-37). Assim, a propositura de uma ação judicial 
passa para uma posição de retaguarda, antecedida por outras abordagens 
que permitem a autocomposição entre as partes (COSTA E SILVA, 2009, 
p. 19-21) com as facilidades proporcionadas pelo meio eletrônico.

Cabe enfatizar que o CNJ tem incentivado a construção de uma justiça 
digital multiportas no Brasil. Isso fica evidente quando consideradas as 
metas das últimas gestões do Conselho como também algumas normativas 
recentes, por exemplo, a Resolução n. 345, de 2020, que prevê a criação 
de juízos 100% digitais e a Resolução n. 385, de 2021, a qual dispõe sobre 
a criação dos Núcleos de Justiça 4.0. 

2. MODELOS DE SOLUÇÃO DIGITAL DE CONFLITOS NAS AGÊNCIAS 
REGULADORAS

Em razão da autonomia com que são dotadas para gerirem o 
respectivo setor regulado, as AR podem escolher o modelo de solução de 
conflitos a ser aplicado. Um levantamento realizado nos sites institucionais 
das agências revelou a utilização de dois modelos: a constituição de uma 
plataforma que só receba os conflitos relacionados ao setor regulado; ou 
o estabelecimento de uma parceria com o consumidor.gov.br. 

O caso da ANS abrange o estudo de um sistema próprio de solução 
de conflitos. A Resolução Normativa no. 226 de 2010 da ANS criou um 
procedimento de solução pré-processual de conflitos denominado de 
Notificação de Intermediação Preliminar (NIP) para dirimir as disputas 
entre os beneficiários e as operadoras de planos de saúde privados. 

A reclamação precisa ser relacionada ao consumidor individualmente 
considerado. Assim, demandas coletivas e difusas não podem ser tratadas 
por meio da NIP. Todas as fases do procedimento1 – intermediação 
preliminar, classificação da demanda e classificação residual de demandas 
pelos fiscais - transcorrem em ambiente eletrônico, conforme o art. 9º da 
referida Resolução. 

1 Atualmente regulado pela Resolução n. 388, de 25 de novembro de 2015. 
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Uma vez submetida a reclamação, a operadora do plano de saúde será 
notificada para adotar as medidas necessárias. A empresa deverá apresentar 
uma resposta e anexar os documentos que comprovem, inequivocamente, 
a solução do problema ou a não procedência da demanda do beneficiário 
em 5 dias úteis ou 10 dias úteis, conforme a natureza assistencial ou não 
assistencial da NIP, como prevê o art. 10.

Art. 10. Recebida a demanda de reclamação pela ANS, a operadora 
será notificada para que adote as medidas necessárias para a solução 
da demanda junto ao beneficiário nos seguintes prazos:

I - até 5 (cinco) dias úteis na NIP assistencial; e

II - até 10 (dez) dias úteis na NIP não assistencial.

§ 1º A operadora se considera notificada na data da disponibilização 
da notificação no espaço próprio do endereço eletrônico da ANS na 
Internet (www.ans.gov.br).

§ 2º O prazo para adoção das medidas necessárias para a solução da 
demanda começará a ser contado a partir do primeiro dia útil seguinte 
à data da notificação.

§ 3º A demanda de reclamação que envolver mais de um assunto 
deverá observar, quanto ao prazo, o disposto no inciso I deste artigo, 
com relação à eventual cobertura assistencial, e o disposto no inciso 
II deste artigo com relação aos demais assuntos.

Art. 11. A resposta da operadora deverá ser anexada no endereço 
eletrônico da ANS na Internet (www.ans.gov.br) em até 10 (dez) úteis 
da notificação, acompanhada de todos os documentos necessários 
para a análise da demanda, incluindo a comprovação de contato com o 
beneficiário ou seu interlocutor. (Alterado pela RN nº 444, de 01/04/2019)

§ 1° A documentação anexada pela operadora deverá demonstrar de 
forma inequívoca:

I - a solução da demanda, comprovando, no prazo previsto no caput, 
por qualquer meio hábil, que o beneficiário foi cientificado da resolução 
do conflito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis na NIP assistencial e no 
prazo de 10 (dez) dias úteis na NIP não assistencial, informando qual 
meio de contato utilizado, a data e o seu respectivo teor; ou

http://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw&id=MzcwMA==
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II - a não procedência da demanda.

§ 2° O não atendimento ao caput e ao parágrafo primeiro deste artigo 
implicará na classificação da demanda como não resolvida na forma 
do inciso III do art. 14.

Nos 10 dias subsequentes, a demanda será considerada resolvida 
caso o consumidor informe que o conflito foi solucionado pela operadora; 
ou não informe a ANS que a demanda ainda carece de uma solução. Caso 
o problema prossiga, segue a abertura de um processo administrativo 
sancionador, nos moldes dos arts. 12 e 21. 

Art. 12. Findo o prazo previsto no art. 10, salvo nas hipóteses do 
art. 13, a demanda de reclamação será considerada resolvida, caso o 
beneficiário, dentro dos 10 (dez) dias subsequentes:

I - informe que o conflito foi solucionado pela operadora; ou

II - não efetue contato de retorno junto à ANS noticiando que sua 
demanda ainda carece de solução.

§ 1º A presunção de resolução de que trata o inciso II deste artigo não 
impede o beneficiário de, a qualquer tempo, retornar o contato com a 
ANS relatando que a demanda não foi solucionada, quando esta será 
reaberta e encaminhada para classificação. (Alterado pela RN nº 444, 
de 01/04/2019)

§ 2º Ainda que o beneficiário não efetue o retorno conforme o caput 
ou o § 1º deste artigo, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 
nos incisos II a VII do art. 13 importará na classificação da demanda. 
(Alterado pela RN nº 444, de 01/04/2019)

§ 3º Quando do registro da demanda de reclamação, o beneficiário 
será informado da necessidade de retornar o contato com a ANS no 
prazo de 10 (dez) dias após o término do prazo para manifestação da 
operadora, devendo ser comunicado com clareza do teor do caput e 
do § 1º deste artigo.

§ 4º Finalizado o prazo para resposta da operadora, o beneficiário 
será novamente informado da necessidade de entrar em contato com 
a ANS no prazo que resta para completar aquele disposto no §3º, a 
fim de comunicar se sua demanda foi ou não solucionada, e que a sua 
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omissão acarretará a presunção de resolução de que trata o inciso II 
deste artigo.

Art. 21. Ultrapassada a fase pré-processual, prevista no Capítulo III, 
será instaurado o processo administrativo para apuração de infração a 
dispositivos legais ou infra legais disciplinadores do mercado de saúde 
suplementar e aplicação de sanção, através da lavratura de:

I - Auto de Infração; ou

II – Representação

Os benefícios da NIP impactam na rotina da ANS, uma vez que 
diminui a quantidade de processos administrativos. Com isso, a agência 
também ganha mais fôlego para se dedicar efetivamente à fiscalização e à 
análise das situações de maior gravidade (SALINAS; GUERRA, 2020, p. 
9-10). Em relação aos beneficiários, os problemas são resolvidos rapidamente 
e sem os custos envolvidos em uma judicialização. As principais vantagens 
do procedimento podem ser visualizadas na figura 1 a seguir.

Figura 1. Principais vantagens da NIP descritas pela ANS

Fonte: ANS
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A ANS se refere à NIP como uma mediação de conflitos (ANS, 2020), 
mas a rigor cabe destacar que o procedimento tem suas particularidades e 
o resultado não é fruto, essencialmente, de um acordo construído a partir 
de uma facilitação do diálogo entre as partes. 

De todo modo, este procedimento colabora com a desjudicialização, 
uma vez que impulsiona as empresas a cumprirem as normas do setor, 
sob pena de instauração de um processo administrativo sancionador. Em 
2020, a NIP atingiu o maior patamar da série histórica, com 91,6% de 
resolutividade em um universo de 150.756 reclamações (ANS, 2021), como 
mostra a figura 2 a seguir. 

O impacto desse sistema é significativo, tendo em vista que o setor 
da saúde suplementar abrange uma coletividade expressiva. Segundo 
dados da ANS relativos ao 2º trimestre de 2021, 48.413.620 pessoas são 
beneficiárias de planos de saúde no Brasil. Esse mercado possui 702 
operadoras ativas como beneficiários e movimentou mais de 116 trilhões 
de reais no acumulado do último ano (ANS, 2021). 

Figura 2. Índice de resolutividade de reclamações via NIP (2013 
a 2020)

Fonte: ANS

A Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) seguiu uma linha 
diversa e foi a primeira AR a utilizar o consumidor.gov.br para o tratamento 
dos seus conflitos. Antes do estabelecimento da cooperação técnica com 
a Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) em 2017, a ANAC 
recebia as reclamações através dos seus canais de atendimento eletrônico 
e entrava em contato com a empresa aérea. Posteriormente, a agência 
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verificava a ocorrência de infração às normas da aviação civil e, conforme 
o caso, aplicava uma sanção. 

A partir da entrada em vigor do convênio, a ANAC passou a 
direcionar todas as reclamações dirigidas aos seus diversos canais ao 
consumidor.gov.br. Na prática, isso representou uma espécie de delegação da 
gestão dos conflitos a essa plataforma. Nesse sistema, o consumidor entra 
em contato diretamente com as empresas (desde que estejam previamente 
cadastradas no site) e ambos tentam uma solução consensual para o 
problema ocorrido por meio de uma negociação assíncrona. 

A assinatura do termo de cooperação entre a ANAC e o consumidor.
gov.br estimulou que as companhias aéreas aderissem à plataforma. Desde 
abril de 2019, em razão do art. 39 da Resolução ANAC no 400, todas as 
empresas aéreas que operam no Brasil serviços de transporte aéreo regular 
de passageiros, doméstico e internacional, devem estar cadastradas na 
plataforma e responder às reclamações registradas no consumidor.gov.br 
no prazo estipulado, sob pena de sofrerem as penalidades administrativas 
aplicadas pela agência. 

O procedimento corresponde a uma negociação direta entre as 
partes e tem uma duração prevista de 30 dias, mas a maior parte dos 
casos é encerrada bem antes disso. As empresas aéreas têm 10 dias para 
oferecer uma resposta e têm autonomia para fazer as suas propostas e até 
recusar a negociação com o consumidor. 

A ANAC verifica o tempo de resposta das companhias aéreas, o 
índice de satisfação dos clientes, além de identificar as empresas mais 
engajadas em realizar acordos com seus usuários. 

Até 18 de março de 2020, o prazo de resposta das reclamações no 
consumidor.gov.br era de 10 dias. Contudo, a partir de 19 de março deste 
ano, este tempo foi excepcionalmente ampliado para 15 dias por conta da 
crise sanitária. O boletim de monitoramento do consumidor.gov.br para o 
transporte aéreo do primeiro trimestre de 2021 revelou um crescimento 
do número de reclamações registradas em razão dos transtornos de 
mobilidade provocados pela pandemia. Nesse sentido, esses números 
devem ser analisados à luz das situações que impactaram as operações 
do setor aéreo nesse período. 

As principais causas apontadas como responsáveis por esse aumento 
das reclamações são as restrições à circulação, bloqueios à entrada de 
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estrangeiros e drástica redução da disponibilidade de voos (Consumidor.
gov.br boletim, 2021). Essas circunstâncias provocaram necessidades de 
mudanças na passagem aérea e afetaram de forma significativa os planos 
de viagem, em especial, para destinos internacionais. 

Os dados do primeiro trimestre de 2021 apontaram um índice de 
solução médio de 79,4% demandas no segmento do transporte aéreo, 
sendo 81,3% para as empresas brasileiras e 65,7% para as companhias 
estrangeiras. 

O boletim do consumidor.gov.br também compila informações 
relacionadas ao tempo médio de respostas, ao índice de satisfação com o 
atendimento e aos assuntos mais reclamados. Esses dados permitem que o 
consumidor tenha um indicativo do comportamento da companhia perante 
eventuais problemas no futuro e avalie, previamente, a conveniência da 
compra com determinada empresa. 

Também seguiram o exemplo da ANAC e celebraram parceria 
com a SENACON, a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL)2, a 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) e a Agência Nacional 
de Transportes Aquaviários (ANTAQ). 

3. A RESOLUÇÃO N. 358 DE 2020 DO CNJ E IMPACTOS PARA OS ENTES 
REGULATÓRIOS

O CNJ estabeleceu um prazo de até 18 meses (a contar de dezembro de 
2020) para que os tribunais do país disponibilizem o sistema informatizado 
para a resolução de conflitos por meio da conciliação e mediação (SIREC), 
com exceção da justiça trabalhista, eleitoral e militar, as quais possuem 
autonomia para deliberarem sobre os prazos, condições e necessidade de 
implementação da Resolução n. 358 nos seus respectivos âmbitos.

Os SIRECS devem conter requisitos mínimos como o cadastro de 
partes e representantes; a integração com o cadastro nacional de mediadores 
e conciliadores (CONCILIAJUD); o cadastro de casos extrajudiciais; o 
acoplamento modularizado com o sistema processual eletrônico do tribunal 
que o adotar ou o desenvolvimento em plataforma de interoperabilidade; 
a sincronização dos agendamentos e a geração de atas automatizadas.

2 Não foram encontrados em pesquisa na internet outros boletins de monitoramento do consumidor.gov.br 
específicos dos demais setores regulados que firmaram termo de cooperação com a plataforma.  
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Como funcionalidades recomendáveis, o CNJ sugere a negociação 
com troca de mensagens síncronas e/ou assíncronas; a possibilidade de 
envio de propostas para aceite e assinatura; geração de relatórios para 
gestão detalhada dos requerimentos das partes e das empresas, bem como 
por classe e assunto das demandas, preferencialmente indexados aos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 das 
Nações Unidas e APIs (Application Programming Interface) de integração 
e disponibilização de serviços modulares para os tribunais e para as 
empresas.

A titularidade tanto dos dados quanto dos relatórios pertence aos 
tribunais que poderão disponibilizar essas informações aos litigantes, 
inclusive de forma onerosa, desde que observadas as normas da Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (BRAGANÇA, 2021). 

O código fonte e as bases de dados da plataforma estarão 
permanentemente sujeitos a eventual auditoria pelo respectivo tribunal, 
pelo CNJ e por demais órgãos de controle externo, a fim de verificar 
a sua imparcialidade, independência e transparência. O objetivo desta 
determinação é justamente garantir que o sistema não tenha qualquer 
interferência de terceiros (LOSS, COELHO, 2021). 

Essas disposições ainda interagem diretamente com a Resolução n. 
335, de 2020 do CNJ, a qual cria a plataforma digital do Poder Judiciário 
brasileiro (PDPJ-Br). Essa normativa prevê no seu artigo 5º que fica 
proibida a contratação de qualquer novo sistema, módulo ou funcionalidade 
privados, mesmo de forma não onerosa, que cause dependência tecnológica 
do respectivo fornecedor e que não permita o compartilhamento gratuito 
da solução na PDPJ-Br (BRAGANÇA, 2021a, p. 299-300). 

Nesse sentido, o intuito é que o investimento realizado por 
um tribunal em uma determinada tecnologia ou plataforma possa 
beneficiar e estar disponível a todos os demais, sem necessidade de 
novas contratações.

Um outro ponto fundamental consolidado nessas normativas mais 
recentes do CNJ que incentivam a digitalização da justiça é a integração 
entre os sistemas. No que concerne especificamente ao processo judicial 
eletrônico, a Resolução n. 335 confirma o PJe como o sistema prioritário 
para a tramitação. Esse aspecto coloca em evidência que a utilização de 
um sistema único pelas agências pode facilitar, inclusive, a integração com 
os tribunais e, se for o caso, a sequência da judicialização. 
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No Brasil, o modelo predominante é o consumidor.gov.br como 
plataforma exclusiva para o tratamento de conflitos em setores regulados, 
uma vez que todos os canais de atendimento eletrônico das AR que 
firmaram termo de cooperação técnica passaram a direcionar os problemas 
para esse sistema. 

Em decorrência da sua natureza pública, o consumidor.gov.br 
não requer um investimento ou contrapartida financeira por parte das 
organizações aderentes e os consumidores têm acesso a um sistema 
que efetivamente proporciona uma negociação assíncrona com a 
concessionária ou distribuidora. Os procedimentos burocráticos nos 
sites das AR deram lugar a formulários simples e objetivos sobre a 
demanda. 

O tempo de resposta da empresa é monitorado pela agência e, 
assim, o prazo máximo de 10 dias deve ser rigorosamente observado. 
A interação é direta e, dessa maneira, a organização tem efetivamente a 
oportunidade de averiguar e corrigir as falhas no serviço sem sofrer a 
imposição de sanções. O usuário, por sua vez, tem a chance de ter o seu 
problema resolvido em um intervalo de tempo bem mais rápido. 

Não obstante esses benefícios, algumas ponderações precisam 
ser feitas. Em que pese a assinatura de termos de cooperação técnica 
com a SENACON ter sido um passo importante no incentivo à 
redução dos litígios entre usuários e prestadores de serviços em 
setores regulados, esse modelo não parece mais corresponder à 
política de consensualidade digital implementada pela Resolução 
n. 358 do CNJ. 

O consumidor.gov.br é limitado a uma negociação assíncrona entre 
as partes. Por vezes, este método pode ser insuficiente ou inadequado para 
tratar o problema em questão e, assim, o ideal seria prever mais etapas 
ou pelo menos ofertar mais opções de métodos consensuais. A plataforma 
pública é genérica, ou seja, não customizada conforme as necessidades e 
os tipos de disputas específicas do setor. 

No que concerne propriamente à criação de soluções tecnológicas 
pela a resolução de conflitos pelo Poder Judiciário, o objetivo central da 
Resolução n. 358 do CNJ indica para a ampliação do uso da conciliação 
e da mediação em meio eletrônico, e o consumidor.gov.br proporciona 
estritamente uma negociação direta entre as partes, sem a participação 
de terceiros facilitadores na gestão do conflito. 
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As funcionalidades tecnológicas também apresentam limitação, 
sobretudo se consideradas algumas exigências da Resolução como a 
sincronização de agendas, elaboração de atas automatizadas ou a troca 
mensagens síncronas entre as partes via plataforma. 

Outro aspecto relevante diz respeito ao controle dos dados. A 
sincronização de informações e a disponibilização de relatórios públicos no 
consumidor.gov ainda leva tempo. Com um sistema próprio, a AR também 
pode realizar uma melhor gestão das informações relacionadas ao tratamento 
extrajudicial de conflitos no respectivo setor. Consequentemente, os entes 
regulatórios podem ter uma noção mais apurada da sua atuação, o que ainda 
abre espaço a um melhor monitoramento da política de consensualidade em 
escala nacional e à geração de estatísticas mais apuradas que possibilitarão 
uma quantificação importante e, até então, pouco difundida e sistematizada, 
quanto à prevenção de litígios.

CONCLUSÃO

O objeto de estudo desse artigo são os modelos de plataformas de 
solução de conflitos utilizados pelas agências reguladoras brasileiras, 
notadamente na esfera federal, e a análise da repercussão da Resolução 
n. 358 do CNJ sobre esses sistemas. A proposta consistiu em analisar 
qual parece ser a melhor proposta diante das disposições e requisitos 
estabelecidos por essa normativa, tendo em vista a criação de soluções 
tecnológicas para a resolução de conflitos pelo Poder Judiciário.

A justiça brasileira passa por um movimento de consolidação de uma 
estrutura de tribunais multiportas, ou seja, que oferecem uma multiplicidade 
de canais de acesso e onde a litigância só ocorre em último caso, quando 
não for possível uma solução da disputa por métodos adequados, com 
destaque às abordagens consensuais. 

A resolução digital de conflitos por meios consensuais foi incorporada 
pelas agências reguladoras com o intuito de resolver de forma mais 
ágil as contendas do setor, diminuir os processos administrativos e, 
consequentemente, reduzir a judicialização de demandas. 

O levantamento realizado nos sites institucionais das agências 
federais identificou dois tipos de modelos de resolução digital de conflitos: 
a confecção de uma plataforma própria, como é o caso da ANS, ou o 
encaminhamento das reclamações ao consumidor.gov.br, tal qual aderiram 
a ANAC, ANEEL, ANATEL, dentre outras. 
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Em uma análise preliminar, o consumidor.gov.br pode se revelar 
uma alternativa interessante, sobretudo se considerado que é um sistema 
público, já disponível e utilizado por diversas empresas. As AR são dotadas 
de forte autonomia e, por isso, são aptas a escolher o modelo para realizar 
o gerenciamento dos conflitos no respectivo setor regulado, mas é preciso 
considerar a importância de ele estar alinhado à política de solução digital 
de disputas implementada pela Resolução n. 358 do CNJ. 

Em uma primeira medida, o consumidor.gov.br é restrito a uma 
interface assíncrona entre as partes por meio de negociação sem a facilitação 
do diálogo por um terceiro imparcial. Nesse aspecto, portanto, a plataforma 
não contempla a realização de conciliação e mediação conforme previsto 
para os SIRECS. 

Adicionalmente, a integralidade das funcionalidades tecnológicas 
referidas nos parágrafos 7º e 8º do artigo 1º da Resolução n. 358 do 
CNJ tampouco estão contempladas. A plataforma pública não dispõe, 
por exemplo, de integração com o cadastro nacional de mediadores e 
conciliadores (CONCILIAJUD); sincronização de agendas/agendamentos; 
geração de atas e termos de forma automatizada, dentre outros. 

Cabe ressaltar que o desenho de uma plataforma específica para 
o setor regulado oferece f lexibilidades importantes relacionadas à 
diversificação dos meios adequados de solução de conflitos pelos entes 
regulatórios e até mesmo à construção de um fluxo mais apropriado ao 
tratamento das demandas do segmento específico, com maior sofisticação 
dos recursos e das ferramentas de TIC e geração de dados mais detalhados 
que permitiriam um aperfeiçoamento mais dinâmico e efetivo da política 
judiciária nacional de incentivo à consensualidade.  
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